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PROJETO DE LEI nº 121 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019. 


“Dispõe sobre a desobrigação de passagem pelas (catracas/roletas) dos ônibus do transporte coletivo urbano de Uruguaiana, as pessoas consideradas obesas, as mulheres em estado de gravidez avançada e as pessoas com incapacidades físicas.”


Art. 1° Ficam desobrigadas a passarem pelas “catracas/roletas”, na utilização dos ônibus do transporte coletivo urbano de Uruguaiana, as pessoas consideradas obesas, as mulheres em estado de gravidez avançada e as pessoas com incapacidades físicas severas.


§ 1º. A desobrigação a que se refere o “caput” deste Artigo não dispensa do correspondente pagamento da tarifa do ônibus, salvo as gratuidades previstas em legislação municipal.


§ 2º. Fica autorizado, nos casos previstos no “caput” deste Artigo, o embarque e o desembarque pela porta do ônibus que não possuir “catraca/roleta”, inclusive pela porta central.  


Art. 2° Para os efeitos desta lei, considerar-se-ão: 




I – Pessoa considerada Obesa – àquela que apresentar, em função do peso, dificuldade para transpor as catracas/roletas dos ônibus; 


II - Mulher em estado de gravidez avançada -  àquela que pelo senso comum apresentar sinais de gravidez e, que, por sua condição, apresente dificuldade para transpor as catracas/roletas dos ônibus; e


III - Pessoa com incapacidades físicas – àquela cujo laudo médico comprove a limitação ou dificuldade nos movimentos para transpor as catracas/roletas dos ônibus.  


Art. 3° Os interessados na obtenção do direito de serem desobrigados de passagem pelas catracas/roletas dos ônibus, conforme o “caput” do Artigo 1º, deverão se cadastrar no Sistema de Transporte vigente, junto à empresa permissionária ou concessionária.


§ 1º. A empresa permissionária ou concessionária providenciará mecanismo de identificação, para que os motoristas, auxiliares ou cobradores estejam cientes da desobrigação daquele passageiro passar pelas catracas/roletas.  


§ 2º. O motorista, auxiliar ou o cobrador responsável, providenciará a rodagem da catraca/roleta do ônibus imediatamente após a efetivação do pagamento da passagem. 


Art. 4º. Para serem dispensados da utilização das catracas/roletas dos ônibus, os passageiros de que trata o “caput” do Artigo 1º, deverão adotar os seguintes procedimentos, para embarcarem nos ônibus:


I – comunicar ao motorista, auxiliar ou cobrador que está cadastrado a não passar pela catraca/roleta, em função de sua condição;  


II – efetuar o pagamento correspondente ao valor da passagem, salvo os casos de gratuidade, e solicitar o giro da catraca/roleta sem passageiro, para efeito de cômputo de passageiros transportados.


III – se estiver dispensado de pagamento, nos casos já previstos na legislação, apresentar a dispensa. 


Art. 5º. Não haverá restrições, nos ônibus, quanto ao número de passageiros considerados obesos ou mulheres grávidas ou pessoas com incapacidades físicas beneficiados por esta Lei, salvo em relação ao número máximo de lotação permitida.


Art. 6º. A empresa permissionária ou concessionária de transporte coletivo do Município de Uruguaiana, após publicação desta Lei, promoverá a divulgação do direito assegurado por esta Lei, na parte interna dos ônibus e aos seus funcionários.


Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA


O presente Projeto pretende garantir importantes direitos para as pessoas consideradas obesas, as mulheres em gestação avançada e para as pessoas com incapacidades físicas – desobrigando-as de passagem pela catraca/roleta dos ônibus do transporte coletivo de Uruguaiana.


Essa medida pretende evitar possíveis constrangimentos desses passageiros, proporcionando maior conforto, respeito e dignidade na utilização do transporte público.
 

A obesidade é um dos dez maiores problemas de saúde pública do mundo, segundo dados da Organização Mundial de Saúde (OMS), sendo considerada hoje uma epidemia e já atinge 10% da população brasileira. 


Pessoas acometidas pela obesidade muitas vezes, deixam de usar o transporte público na tentativa de evitar o constrangimento de não 
conseguir passar pela catraca.


Para além das normas de enfrentamento deste problema de saúde pública, há a necessidade de se analisar a problemática sob a ótica da garantia de direitos e de políticas públicas específicas a esse grupo de pessoas. 


A particularidade das políticas públicas voltadas à obesidade precisa ser problematizada, pensada e discutida.


Em âmbito federal, vale ponderar, tramita na Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei nº 4328/2016, de autoria da Nobre Deputada Federal Maria Laura Monteza de Souza Carneiro, Laura Carneiro, instituindo o Estatuto da Pessoa com Obesidade. 


Embora ainda não aprovado, e estando na Pauta da Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF), há de se destacar a importância da iniciativa e de seus dispostos, do qual destaco, por sua relevância: 


“Art. 2º. A pessoa obesa goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, sendo-lhe asseguradas, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.” 


Obviamente, embora ainda não seja lei, tais princípios devem ser incessantemente buscados pelos formuladores de políticas públicas.


Ora, é adequado obrigar uma pessoa obesa, grávida ou com deficiência a passar pela catraca? 


É razoável expô-la tanto ao risco à sua saúde quanto à situação vexatória?  Não, não o é. 


Evidentemente, não se fala em isenção da tarifa, mas de, tendo sido paga a tarifa, sejam oferecidas melhores condições, quiçá condições mais humanas, aos munícipes nas situações previstas no presente PL. 


Portanto, deve-se garantir a não-obrigatoriedade da passagem pelas catracas dos ônibus do transporte coletivo urbano a quem, por gravidez e toda e qualquer incapacidade física, esse ato possa representar risco à sua integridade física e emocional. 
 

Assim, esse PL objetiva garantir acessibilidade e causar menos transtornos às pessoas consideradas obesas, as mulheres grávidas e pessoas com deficiência física. 


Hoje, em razão de não ter esse direito estabelecido na legislação, esses passageiros ficam na dependência dos motoristas de ônibus e funcionários de terminais em autorizarem ou não aos passageiros que apresentam impedimentos para utilizarem as catracas, o que pode gera até problemas pessoais.  


O projeto em questão tem um caráter social importante e nosso desejo é que seus benefícios sejam bem aproveitados pela população. 


Diante da inegável importância do projeto, solicito a aprovação pelos nobres vereadores. 


Uruguaiana, RS., em 04 de dezembro de 2019.
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